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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2703 DE 27 DE JANEIRO DE
2023

Dispõe  sore  adoção  da
A g e n d a  2 0 3 0  p a r a  o
Desenvolvimento  Sustentável
da  Organização  das  Nações
Unidas (ONU) como diretriz de
políticas  públicas  em âmbito
municipal, institui o Programa
de  sua  implementação  e
a u t o r i z a  a  c r i a ç ã o  d a
Comissão  Municipal  para  o
Desenvolvimento  Sustentável
(Agenda  2030)  e  dá  outras
providências.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Municipal  de

Implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável da Organização das Nações Unidas, subscrita
pela República Federativa do Brasil, que tem por objetivo
fomentar os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS), que devem ser implementados por todos os países
do  mundo  até  o  ano  de  2030  para  orientar  políticas
públicas  para  segurança  alimentar  e  agricultura,  saúde,
educação,  redução  das  desigualdades  e  erradicação  da
pobreza,  energia,  água  e  saneamento,  padrões
sustentáveis  de  produção  e  de  consumo,  mudança  do
clima, cidades sustentáveis, proteção e uso sustentável dos
ecossistemas,  crescimento  econômico  inclusivo,
infraestrutura e industrialização, governança, e meios de
implementação.

Art. 2º  O Programa Municipal de Implementação da
Agenda  2030  para  o  Desenvolvimento  Sustentável  da
Organização das Nações Unidas desenvolverá, entre outras,
as seguintes iniciativas:

I - promover a integração de todos os atores sociais e
políticos  envolvidos  na  implementação  da  Agenda  2030
para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das
Nações  Unidas,  subscrita  pela  República  Federativa  do
Brasil, incluindo o Município de Igarapava no plano de ação
global  para  em  2030  alcançarmos  o  desenvolvimento
sustentável;

I I  -  promover  a  internal ização,  a  difusão,  a
transparência e a eficiência ao processo de implementação
da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da
Organização  das  Nações  Unidas  no  âmbito  municipal,

fomentando  o  acesso  e  produção  de  dados,  canais  de
participação e informações gerais para o acompanhamento
das ações orientadas ao cumprimento da Agenda;

III  -  promover  iniciativas  para o  reconhecimento do
papel estratégico do planejamento e do desenho urbano na
abordagem das questões ambientais, sociais, econômicas,
culturais e da saúde, para benefício de todos;

IV - promover a integração de todos os Departamentos
Municipais com a implementação da Agenda 2030 e dos
ODS no âmbito municipal;

V  -  fomentar  a  adoção,  pelos  órgãos  públicos,  da
implementação da Agenda 2030, seja no incentivo às boas
práticas correlatas ou na orientação de ações e políticas
públicas;

VI - incentivar o cadastramento e monitoramento de
desempenho  dos  17  (dezessete)  Objet ivos  de
Desenvolvimento  Sustentável  e  aderência  às  atuais  169
m e t a s  q u e  c o m p õ e m  a  A g e n d a  2 0 3 0  p a r a  o
Desenvolv imento  Sustentável ,  auxi l iando  na
parametrização de seus  indicadores  e  a  elaboração dos
relatórios resultantes;

VII - incentivar e auxiliar as iniciativas da sociedade
civil organizada no cadastramento e catalogação de todas
as iniciativas sociais correlatas aos ODS;

VIII - promover a integração, o diálogo intersetorial e
articulação entre as esferas governamentais, a sociedade
civil  e  outras  iniciativas  afins  ligadas  à  implementação  da
Agenda 2030 em âmbito municipal, especialmente no que
abarque meios de ação,  apoio institucional  e logístico e
critérios  para  monitoramento  e  efetivação  de  todas  as
iniciativas afetas ao tema; e

IX  -  intensificar  e  auxiliar  os  mecanismos  de
participação social  na disseminação e implementação da
Agenda 2030, inclusive com articulações entre o primeiro, o
segundo e o terceiro setor, recepcionando e incentivando,
de forma integrada, estas iniciativas.

Da Comissão Municipal para o Desenvolvimento
Sustentável (Agenda 2030)

Art.  3º  Fica  autorizada  a  criação  da  Comissão
Municipal  para  o  Desenvolvimento  Sustentável  (Agenda
2030), instância colegiada paritária de natureza consultiva,
com composição de membros de cada departamento, para
a  efet ivação  do  presente  Programa,  tendo  por
competência:

I  -  elaborar  plano  de  ação  para  implementação  da
Agenda  2030  para  o  Desenvolvimento  Sustentável,
propondo  estratégias,  instrumentos,  ações  e  programas
para  a  implementação  da  Agenda  2030  para  o
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações
Unidas;

II  -  acompanhar  e  monitorar  o  desenvolvimento  da
Agenda  2030  para  o  Desenvolvimento  Sustentável  da
Organização  das  Nações  Unidas  e  elaborar  relatórios
periódicos;

III  -  elaborar  subsídios  para  discussões  sobre  o
desenvolvimento  sustentável  em  fóruns  nacionais  e
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internacionais;
IV -  identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e

iniciativas que colaborem para o alcance da Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável;

V - elaborar as diretrizes de um sistema estratégico de
planejamento,  implementação e elaboração de relatórios
afetos  ao  cumprimento  da  Agenda  2030  para  o
Desenvolvimento  Sustentável;

VI -  promover a articulação com órgãos e entidades
públicas governamentais e organizações da sociedade civil
para a disseminação e a implementação da Agenda 2030
em  nível  municipal,  assim  como  integrar  as  iniciativas
deste  Programa  com  outras  promovidas  nos  âmbitos
federal, estadual e em outros municípios;

VII  -  promover  e  fomentar  pesquisas  e  projetos
voltados  às  questões  de  relevância  econômica  e  social
relacionadas  às  necessidades  específicas  de
implementação  do  presente  Programa;

VIII -  promover iniciativas que tratem objetivamente
das  metas  associadas  aos  17  (dezessete)  Objetivos  de
Desenvolvimento Sustentável, assim como as que excedam
em determinados casos;

IX -  manter a coerência dos resultados tendo como
finalidade  a  decorrente  aderência  e  harmonização  dos
relatórios  municipais  àqueles  eventualmente  produzidos
pelo Governo do Estado, promovendo esforços para que
esses entes possam, de forma conjunta, convergir para um
último,  harmonizado,  coerente  e  consequente,  a  ser
relatado ao Governo Federal; e

X - promover, sempre que possível, a integração entre
as iniciativas, programas e projetos.

Art. 4º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento
Sustentável  (Agenda  2030)  se  reunirá,  em  caráter
ordinário, trimestralmente e, em caráter extraordinário, a
qualquer tempo, mediante convocação de seu Coordenador
Presidente.

Art. 5º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento
Sustentável (Agenda 2030) poderá convidar representantes
dos órgãos públicos, da sociedade civil e do setor privado
para colaborar com as suas atividades.

Art. 6º A Comissão Municipal para o Desenvolvimento
Sustentável (Agenda 2030) poderá promover eventos para
fomento  e  divulgação  de  suas  atividades  fins,  inclusive
criando  câmaras  temáticas  destinadas  ao  estudo  e  à
elaboração de propostas relacionadas à implementação dos
ODS.

Art. 7º. A participação na Comissão Municipal para o
Desenvolvimento  Sustentável  (Agenda  2030)  será
considerada  prestação  de  serviço  público  relevante.

Art. 8º. Fica responsável o Servidor Público Municipal
Mateus George Silva como Coordenador para fomentar os
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Art. 9 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Igarapava/SP, em 27 de Janeiro de 2023

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio,
data supra.

GILCELIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 Ano V | Edição nº 760A Página 4 de 7

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 313/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 
Nº 067/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 

 

REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO/FINANCEIRO do Contrato nº 313/2022, 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 067/2022, referente à AQUISIÇÃO, COM 
ENTREGA PARCELADA, DE LEGUMINOSAS (FEIJÃO CARIOCA). 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO 
O Aditivo vigerá a partir da data de solicitação do Reequilíbrio Econômico, 
realizada no dia 09/12/2022, até o término do contrato em vigência, o qual 
ocorrerá no dia 18/09/2023. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

020607 12 361 0212 2292 0000 MANUTENÇAO MERENDA ESCOLAR 
FUNDAMENTAL (FICHA 457)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-CONVÊNIOS/ENTIDADES/F 
 
020607 12 361 0212 2292 0000 MANUTENÇAO MERENDA ESCOLAR 
FUNDAMENTAL (FICHA 458)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.02.19 100.018 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 
 
020607 12 361 0212 2292 0000 MANUTENÇAO MERENDA ESCOLAR 
FUNDAMENTAL (FICHA 459)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.05.11 285.000 RECURSOS DO PNAE-ENSINO FUNDAMENTAL 
 
020607 12 365 0212 2291 0000 MANUTENÇAO MERENDA ESCOLAR 
INFANITL PRÉ ESCOLA (FICHA 470)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA CONVÊNIOS/ENTID 
 
020607 12 365 0212 2291 0000 MANUTENÇAO MERENDA ESCOLAR 
INFANITL PRÉ ESCOLA (FICHA 471)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.05.11 284.000 RECURSOS DO PNAE-PRÉ-ESCOLA 
 
020607 12 365 0212 2299 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR 
INFANTIL CRECHE (FICHA 474)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.01.00 212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-CONVÊNIOS/ENTIDADES 
 
020607 12 365 0212 2299 0000 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR 
INFANTIL CRECHE (FICHA 475)  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
0.05.11 283.000 RECURSOS DO PNAE-CRECHE 
 

FONTE DE RECURSOS PRÓPRIO/ ESTADUAL/ FEDERAL  

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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CONTRATADA – VASCONCELOS IND. COMP. IMP. E EXP. LTDA  

NÚMERO DO CONTRATO Nº 313/2022 (1º ADITIVO) 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 18/01/2023 

VALOR DO ADITIVO 
R$ 18.519,60 (dezoito mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 FAX (16) 3172 – 7557 

E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 

 

 

T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O  
 

Dispensa de Licitação nº 001/2023 

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n °  0 0 3 / 2 0 2 2  

 

 

 

No uso de minhas atribuições, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, nos 

termos do artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, com respaldo na 

orientação exposta no parecer jurídico, que manifestou favoravelmente à locação 

de 01 (um) imóvel, situado na Rua Expedicionário Eurípedes Rodrigues de Lima nº 15 -  

Bairro Jardim Santo Antonio, Igarapava – SP, visando acolher a Cozinha Piloto. 

 

O valo mensal da referida locação é de R$ 9.281,00 (nove mil, duzentos e oitenta e 

um reais), perfazendo o valor global de R$ 111.372,00 (cento e onze mil, trezentos e 

setenta e dois reais), para o período de 12 (doze) meses, prorrogáveis. 

 

O pagamento será mensalmente, em 30 (trinta) dias, de cada mês, através da 

locatária RETA ALIMENTOS LTDA, conforme proposta apresentada. 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO à Comissão 

Permanente de Licitação que proceda a devida publicação da presente 

ratificação na Imprensa Oficial do Município, para que produza os efeitos legais. 

 

 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Lavre-se o Termo de Contrato. 

 

 Igarapava/SP, em 27 de janeiro de 2023.   

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Ratificação
Ratificação
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

          ESTADO DE SÃO PAULO 

                RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

                  CNPJ 45.324.290/0001-67 -  I.E. ISENTO 
                      PABX:(16) 3173 – 8200  - e-mail: igarapava.lic2@gmail.com 

Página 1 de 1 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

 

 

Após conhecido o resultado do julgamento do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico Nº 002/2023, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊS DE IPTU E ISS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, em 

atendimento ao Departamento Financeiro, através da Divisão de Tributação, HOMOLOGO a 

licitação supracitada, na qual se tornou vencedora, por atender ao solicitado no edital e apresentar o 

menor preço, a seguinte empresa:       

  

✓  GOVERNA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI:  

 

Lote 1 (itens 01 e 02) - valor global de R$ 6.790,00 (seis mil, setecentos e noventa reais). 

 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato. 

 
Igarapava/SP, em 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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